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LEt Ne 850-A/2014 Aroeiras, 03 de Junho de 2014

Acrescenta dispositivo ao Art. 1e da Lel Mu-
nicipal de ne 847120t3, de 30 de Dezembro
de 2013 e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTTTUCIONAL DO MUNICíPIO Or AROEIRAS, EsTADo DA PARAÍBA, faz sa-
ber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e - O Art. 1c da Lei Municipal de nc 84712013, de 30 de Dezembro de 2013, passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 1e

Parágrafo Único - A desobediência ao disposto no caput deste artigo implicará, para o responsável pela não
observância a norma, das seguintes penalidades:

| - Aplicação de multa de 3S(trinta e cinco) Uf/s (Unldade Fiscal de referência), por cartaz aposto
em bem móvelou imóvel.

a) Os valores arrecadados provenientes da apllcação das referidas multas, deverão ser des-
tinados a APAE do l\4unicípio;

!l - Quando a aposição de cartazes ou quaisquer tipos de material de propaganda vier a danlficar
os bens públicos, móvel ou imóvel, do Município, o responsável ou responsáveis, responderão pelos danos
causados, a devida restituição e/ou, pelo pagamento pelos servlços efetivados para recuperação dos mesmos;

lll - Fica o Poder Executlvo Municipal obrigado a colocar placas(avisos) para dar conhecimento a

população do teor desta Lel, em todos os prédios e praças públicas do Município, até 9O(noventa) dias da pu'
blicação da mesma. 

r
Art. 2c - Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação e publicação, revogadas as disposições

em contrário.
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Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras-PB, 03 de Junho de 2014.

Or rr Tafarina ela Da,,lr ÃÁí 
- 

i^a^+-

tl


